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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba –   CODEVASF

                                                            PR/Assessoria Jurídica

_________________________________________________________________


MINUTA

CONTRATO que entre si celebram a Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF e ______________, 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA – CODEVASF, empresa pública federal vinculada ao Ministério da Integração Nacional, criada pela Lei n.º 6.088, de 16 de julho de 1974, alterada pelas Leis n.º 9.954, de 06 de janeiro de 2000, nº 12.040, de 1º de outubro de 2009 e 12.196, de 14.01.2010, Estatuto aprovado pelo Decreto nº 3.604, de 20.09.2000, alterado pelos Decretos nº 4.694, de 12.05.2003, e nº 5.859, de 26.07.2006, entidade integrante da Administração Pública Indireta (art. 4º, II, “b”, do Decreto-Lei nº 200, de 25.02.1967), vinculada ao Ministério da Integração Nacional nos termos do Decreto nº 6.129, de 20.06.2007, inscrita no CNPJ nº 00.399.857/0001-26, com Sede no Setor de Grandes Áreas Norte, Quadra 601, Conjunto I, Brasília – Distrito Federal, doravante denominada CODEVASF, neste ato representada por seu Presidente,  FELIPE MENDES DE OLIVEIRA, brasileiro, Economista, portador do RG nº 85614 - SSP/PI e do CPF/MF nº 013.958.073-53, domiciliado em Brasília/DF, e por seu Diretor da Área de Revitalização das Bacias Hidrográficas, EDUARDO JORGE DE OLIVEIRA MOTTA, brasileiro, ___________________________________________________, portador da Cédula de Identidade sob o nº __________SSP/_____, inscrito no CPF sob o nº __________________, residente e domiciliado nesta Capital;  _______________________________, inscrita no CNPJ/MF nº ____________________________, estabelecida na ________________________________________doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por _________________________________________________________, portador (a) da Cédula de Identidade n° ___________________, inscrito (a) no CPF/MF sob o nº _____________________________, resolvem celebrar o presente contrato, em conformidade com a Lei nº 8.666/93 e de acordo com a autorização da Diretoria Executiva da CODEVASF, através da Resolução nº_____________, de ......./....../..........., constante às fls............., do Processo nº 59500.000009/2015-17, sob as seguintes cláusulas e condições:

1. Cláusula Primeira – OBJETO e LOCAL A SEREM EXECUTADOS OS SERVIÇOS

1.1. O presente contrato tem por a elaboração de perícia na implantação da ETE (projeto licitado x as built) e perícia nas estruturas de concreto armado do Reator Anaeróbio; Diagnóstico do funcionamento hidráulico das unidades. O diagnóstico deverá levar em consideração as interligações entre as unidades do sistema (Reatores, leitos de secagem, caixas de distribuição e lagoas) e as montagens hidráulicas das mesmas e eventuais patologias nas estruturas de concreto armado do Reator Anaeróbio; Projeto de recuperação/conclusão da ETE, o qual incluirá: urbanização, drenagem, projeto de recuperação das estruturas em concreto armado, instalações elétricas e automação.

1.2. Os serviços e local onde serão realizados se encontram descritos e caracterizados no Edital e seus anexos, nos Termos de Referência e demais documentos acostados no supracitado processo.

2. Cláusula segunda – DOS DOCUMENTOS  

2.1. Os serviços, objeto deste contrato, serão executados com fiel observância a este instrumento e demais documentos a seguir mencionados, que integram o presente contrato, independentemente de transcrição:

a) Edital de Tomada de Preços nº ______/2015, arquivos digitalizados e seus Anexos;

b) Termos de Referência (com Anexos);

c) Proposta da CONTRATADA, e sua documentação, datada de ___________;

d) Demais documentos contidos no Processo nº 59500.000009/2015-17.

2.2. Em caso de divergência entre os documentos mencionados nos itens anteriores e os termos deste contrato, prevalecerão os termos deste último.

2.3. A Contratada observará e cumprirá integralmente o conteúdo de todos os itens do Edital, seus anexos, os Termos de Referência, e todas as exigências contidas nos demais documentos acostados no precitado processo.

3. Cláusula Terceira – PRAZO DE EXECUÇÃO

3.1. O prazo de execução dos serviços objeto deste edital é contado em dias corridos, a partir da emissão pela Codevasf, da Ordem de Serviço (O.S.), com eficácia legal a partir da publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União, tendo início e vencimento em dia de expediente na Codevasf, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, §§ 1º e 2º da Lei nº 8.666/93. 

3.2. O prazo total de execução dos serviços é de 90 (noventa) dias corridos a partir da emissão da O.S. já incluídos 10 (dez) dias para aprovação pela fiscalização do item “a” e 10 (dez) dias para a aprovação do item “b”.

3.3. As datas para conclusão e entrega dos serviços objeto do presente edital ocorrerá em conformidade com os prazos estabelecidos  a seguir:

	Item
	Descrição do Serviço
	Prazo de Entrega a partir da OS

	a
	Perícia e Diagnóstico
	30 dias

	b
	Projeto de recuperação/conclusão
	60 dias


3.4. Toda prorrogação de prazo será precedida de pesquisas de preços de mercado ou de preços contratados por órgão e entidades da Administração Pública, visando assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para a Codevasf.
3.5. Quando da prorrogação do prazo, os custos não renováveis já pagos ou amortizados no primeiro ano da contratação deverão ser eliminados, como condição para a renovação.
4. Cláusula Quarta – VALOR

4.1 - O valor total deste contrato é de R$ ________________ (___________________________________), obedecidos os preços unitários constantes da Proposta Financeira da CONTRATADA. 

4.2. O valor-teto estabelecido na Nota de Empenho emitida pela CODEVASF não poderá ser ultrapassado pela CONTRATADA, salvo no caso de expedição de empenho complementar.

4.3 - Os preços globais incluem todos os custos diretos e indiretos para a execução dos serviços, de acordo com as condições previstas no Edital e seus Anexos, constituindo-se, na única remuneração pelos trabalhos contratados e executados.
5. Cláusula Quinta - RECURSOS 

5.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta do Programa de Trabalho nº 17.512,2068.10RM.0001 - Implantação, ampliação e melhoria de sistemas públicos de esgotamento sanitário em municípios das bacias do São Francisco e do Parnaíba - nacional - Categoria Econômica: 4 – Despesas de capital, sob a gestão da Área de Revitalização das Bacias Hidrográficas da Codevasf, Nota de Empenho Nº _______________, datada de _____________.
6. Cláusula Sexta – REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS

6.1. Os preços permanecerão válidos por um período de um ano, contado da data de apresentação da proposta. Após este prazo serão reajustados, por responsabilidade da Codevasf, aplicando-se a seguinte fórmula (desde que todos os índices tenham a mesma data base):

                  I1  -  Io


R =  V  [-------------], onde:


                   Io

Onde:

"R" é o valor do reajustamento procurado;

"V" é o valor contratual a ser reajustado;

"I1" é o índice correspondente ao mês do aniversário da proposta;

"Io" é o índice inicial correspondente ao mês de apresentação da Proposta.

6.2. Os índices a serem considerados no reajustamento serão extraídos das tabelas publicadas na revista Conjuntura Econômica, editada pela Fundação Getúlio Vargas – Custo Nacional da Construção Civil – Serviços de Consultoria - Coluna 39.
7. Cláusula Sétima - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1. Os serviços, objeto da contratação, serão pagos nas condições estabelecidas no item 7, do Edital.

8. Cláusula Oito – GARANTIA DE EXECUÇÃO

8.1. Como garantia para completa execução das obrigações contratuais e da liquidação das multas convencionais, fica estipulada uma "Garantia de Execução" no montante de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, a ser integralizada previamente à assinatura do mesmo, em espécie, em Títulos da Dívida Pública da União, com cotação de mercado devidamente comprovada por documento hábil expedido pela CVM – Comissão de Valores Mobiliários, Seguro Garantia ou Fiança Bancária, a critério da contratada.

8.2. Quando se tratar de garantia em títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliado pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda, na forma do Art. 56, inc. I, da Lei 8.666/93 (redação dada pela Lei nº 11.079, de 2004).

8.3. A Contratada deverá manter atualizada a garantia contratual até 90 (noventa) dias após o recebimento provisório do objeto contratado.

8.4. A garantia em espécie deverá ser depositada em instituição financeira oficial, credenciada pela CODEVASF, em conta remunerada que poderá ser movimentada somente por ordem da CODEVASF.

8.5. A não integralização da garantia no prazo estabelecido inviabilizará a assinatura do contrato ou de seus respectivos aditamentos, representando inadimplência da Contratada, sujeitando-a ás penalidades previstas nos art.s 81 ou 87 da Lei 8.666/93.

8.6. Por ocasião de eventuais aditamentos contratuais que promovam acréscimos ao valor contratado ou prorrogações de prazo contratual, a garantia prestada deverá ser reforçada e/ou renovada, de forma a manter a observância do disposto no caput desta cláusula, em compatibilidade com os novos valores e prazos pactuados.

8.7. Após a assinatura do Termo de Encerramento Definitivo do Contrato será devolvida a "Garantia de Execução", uma vez verificada a perfeita execução das obras/serviços e fornecimentos contratados.

8.8. Não haverá qualquer restituição de garantia em caso de dissolução contratual, na forma do disposto na cláusula de rescisão do contrato, ou, se forme apuradas verbas a qualquer título, devidas pela Contratada, decorrentes da contratação e prestação dos serviços, hipótese em que a garantia reverterá e será apropriada pela Codevasf.

9. Cláusula Nove – DA MULTA

9.1. Em caso de inadimplemento, por parte da empresa contratada, de quaisquer das cláusulas ou condições do Contrato, será aplicada multa em desfavor da contratada, no percentual de 0,1 %(um décimo por cento) ao dia sobre o valor global do Contrato, até o limite de 20% (vinte por cento) do prazo para execução do contrato, o que ensejará a sua rescisão.

9.2. O atraso na execução dos serviços, inclusive dos prazos parciais constantes do cronograma físico, constitui inadimplência passível de aplicação de multa, conforme o subitem 9.1 acima. 

9.3. Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pela Codevasf, após regular processo administrativo, observando-se o seguinte:

a) A multa será descontada da garantia prestada pela licitante;

b) Caso o valor da multa seja de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a licitante pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

c) Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a licitante será convocada para complementação do seu valor no prazo de 5(cinco) dias a contar da data da convocação;

d) Não havendo qualquer importância a ser recebida pela empresa vencedora, esta será convocada a recolher a Codevasf o valor total da multa, no prazo de 5(cinco) dias, contado a partir da data da comunicação.

9.4. A licitante vencedora terá um prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da data de cientificação da aplicação da multa, para apresentar recurso à Codevasf. Ouvida a fiscalização e acompanhamento do contrato, o recurso será encaminhado à Assessoria Jurídica da Sede/ Superintendência Regional, que procederá ao seu exame.

9.5. Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será apreciado pela Diretoria Executiva da Codevasf, que poderá relevar ou não a multa.

9.6. Em caso de relevação da multa, a Codevasf se reserva o direito de cobrar perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo a relevação novação contratual nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados.

9.7. Caso a Diretoria Executiva mantenha a multa, não caberá novo recurso administrativo.

10. Cláusula Dez - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

10.1. A coordenação do contrato, bem como a Fiscalização será realizada pela CODEVASF, por técnicos designados na forma do Art. 67, da Lei 8.666/93, a quem compete verificar se a Licitante vencedora está executando os trabalhos, observando o contrato e os documentos que o integram e, conforme o estipulado nos itens 16.1 a 16.8, do Edital.

11. Cláusula Doze - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1 - A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Codevasf, o atraso injustificado na execução do contrato, a inexecução total ou parcial do contrato, bem como venha executá-lo fora das especificações e condições acordadas, e, ainda, impeça ou embarace, de alguma forma a fiscalização, caracterizam o descumprimento total das obrigações assumidas, nos termos do art. 81 c/c arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666, de 21/06/1993, podendo a Codevasf, garantida a prévia defesa, aplicar ao responsável as seguintes sanções:

I. advertência;

II. multa;

III. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Codevasf, por prazo não superior a 2(dois) anos;

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Codevasf pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

11.2. As sanções previstas nos incisos I, III e IV, poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5(cinco) dias úteis.

11.3. A sanção estabelecida no inciso IV, é de competência do Ministro da Integração Nacional, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10(dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

12. Cláusula Doze – RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS SERVIÇOS

12.1. Para o recebimento definitivo dos serviços, serão observados e cumpridos os requisitos contidos nos itens 18, do Edital e nos demais documentos acostados nos autos do processo.
13. Cláusula Treze - RESCISÃO

13.1. O presente contrato será rescindido unilateralmente de pleno direito pela CODEVASF, com a conseqüente perda da caução e da idoneidade da contratada, nos termos do art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei nº 8666/93 observadas as disposições dos arts. 77,79 e 80 da citada Lei.

14. Cláusula Quatorze - PUBLICAÇÃO

14.1. A CODEVASF providenciará a publicação do presente Contrato, em extrato, no Diário Oficial da União – Seção 3, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, na forma do artigo 61, parágrafo único da Lei 8666/93.

15. Cláusula Quinze - FORO

15.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal, da Seção Judiciária em Alagoas, para dirimir questões oriundas do certame e do presente instrumento, renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente instrumento contratual, em 03 (três) vias de igual teor e para o mesmo efeito que, lido e achado conforme, é assinado pelas partes e pelas testemunhas.
Brasília/DF, ________________
FELIPE MENDES DE OLIVEIRA
Presidente da CODEVASF

_____________________________________________

EDUARDO JORGE DE OLIVEIRA MOTTA
Diretor da Área de Revitalização das Bacias Hidrográficas - CODEVASF
P/CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

A)____________________________ B)_______________________

CPF Nº




CPF Nº
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